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4.3.1. IDENTIFICAÇÃO DOS RISCOS INERENTES 

 

 

1. RARO  2. POUCO 

PROVÁVEL 
 3. POSSÍVEL  4. PROVÁVEL  5. MUITO 

PROVÁVEL 
         

Não é expectável 

que ocorra 

 
Improvável que ocorra 

(mais do que uma vez 

em cada 10 anos) 

 
Pouco provável que 

ocorra (mais do 

que uma vez de 3 

em 3 anos) 

 
Provável de ocorrer 

todos os anos 

 
Possibilidade de 

ocorrência em vários 

cenários (mais de 

uma vez por ano) 

 

1. 

INSIGNIFICANTE 
 2. BAIXO  3. MODERADO  4. ALTO  5.CRÍTICO 

         
Impacto 

insignificante 

 
Impacto pouco 

relevante 

 
Impacto 

moderadamente 

relevante 

 
Impacto relevante 

 
Impacto crítico 



 
 
 

 
 

 
12 

M
o

d
.6

3
9
_E

T
C

O
M

P
_1

_0
2
_2

0
2
2
 

PLANO DE PREVENÇÃO DE RISCOS 
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4.3.2.  AVALIAÇÃO DA ADEQUAÇÃO E EFICÁCIA DAS MEDIDAS DE MITIGAÇÃO EXISTENTES 

 

NÍVEL DE 

IMPLEMENTAÇÃO 
DESCRIÇÃO DEFINIÇÃO 

1 
Muito 

inadequado 

Não existem atualmente medidas de mitigação 

implementadas 

2 Inadequado 
Em curso o planeamento da aplicação de uma medida 

de mitigação, mas não ainda teve início 

3 Baixo 
Existem medidas de mitigação isoladas, sem estarem 

integradas nos processos da empresa 

4 Bom 
Existem medidas de mitigação implementadas e 

maioritariamente integradas nos processos da empresa 

5 Excelente 
Existem medidas de mitigação implementadas e 

totalmente integradas nos processos da empresa 
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CLASSIFICAÇÃO 

DO VALOR 
DESCRIÇÃO DEFINIÇÃO 

1 Mínimo 
Não existem atualmente medidas de mitigação implementadas, ou as 

que existem têm impacto mínimo na redução do risco 

2 Baixo 
Existem medidas de mitigação, mas não funcionam/não são conhecidas 

pelos trabalhadores 

3 Médio 

Existem medidas de mitigação, mas nem sempre funcionam/nem sempre 

são conhecidas pelos trabalhadores/não são adequadas para mitigar o 

risco 

4 Alto 
Existem medidas de mitigação e funcionam. São conhecidas pela maioria 

dos trabalhadores e proporcionam uma mitigação adequada dos riscos 

5 Muito alto 

Existem medidas de mitigação implementadas que funcionam muito 

bem. São conhecidas por todos os funcionários e constituem um 

exemplo de boas práticas para mitigar o risco 
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4.3.3. CLASSIFICAÇÃO DOS RISCOS RESIDUAIS 

 

4.3.4. DESENVOLVIMENTO DE UMA ESTRATÉGIA DE GESTÃO DOS RISCOS 
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CONCLUSÃO  

ANEXOS 

 ANEXO A: MATRIZ DE RISCO E CONTROLOS POR ÁREA DE NEGÓCIO 

 ANEXO B: ÍNDICE DE CRIMES E PENAS APLICÁVEIS 
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TEMPLATE HORIZONTAL 

GREP 

 Risco inerente Medidas de mitigação existentes Eficácia das medidas de mitigação  

Área do risco Probabilidade1 Impacto2 
Risco 

inerente 
Sistemas de controlo interno em vigor  Implementação3 Valor4 

Eficácia 
medidas 

mitigação  

Risco 
residual 

Negócio e Marketing 

Presentes e 
hospitalidade para 
potencial cliente 

Raro Baixo Baixo 

- Aplicação dos princípios consagrados no Código de Ética e no Guia 
Anticorrupção. 
- Procedimento e regras definidas para ofertas de presentes e convites. 
- Política e procedimentos comerciais (cláusulas contratuais de combate à 
corrupção). 
- Procedimentos de Compliance em vigor. 
- Formação no âmbito do combate à corrupção. 
- Linha de Ética implementada. 

Boa Alto Bom Baixo 

Influenciar o resultado 
de uma 
proposta/concurso 

Raro Baixo Baixo 

- Aplicação dos princípios consagrados no Código de Ética e no Guia 
Anticorrupção. 
- Procedimento e regras definidas para ofertas de presentes e convites. 
- Política e procedimentos comerciais (cláusulas contratuais de combate à 
corrupção). 
- Procedimentos de Compliance em vigor. 
- Formação no âmbito do combate à corrupção. 
- Linha de Ética implementada. 

Boa Alto Bom Baixo 

                                                      
1 Probabilidade de ocorrência do evento 
2 Impacto potencial  
3 Implementação das medidas de mitigação 
4 Valor das medidas de mitigação 
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TEMPLATE HORIZONTAL 

GREP 

Bónus e objetivos de 
vendas 

Pouco provável  Baixo Baixo 

- Aplicação dos princípios consagrados no Código de Ética e no Guia 
Anticorrupção.  
- Procedimento e regras definidas para ofertas de presentes e convites. 
- Política e procedimentos comerciais (cláusulas contratuais de combate à 
corrupção). 
- Procedimentos de Compliance em vigor. 
- Formação no âmbito do combate à corrupção. 
- Linha de Ética implementada. 

Boa Moderado Bom Baixo 

Descontos indevidos ou 
condições de crédito 

Pouco provável 
Insignifican
te 

Baixo 

- Aplicação dos princípios consagrados no Código de Ética e no Guia 
Anticorrupção. 
- Procedimento e regras definidas para ofertas de presentes e convites. 
- Política e procedimentos comerciais (cláusulas contratuais de combate à 
corrupção). 
- Procedimentos de Compliance em vigor. 
- Formação no âmbito do combate à corrupção. 
- Linha de Ética implementada. 

Boa Moderado Bom Baixo 

Funcionário suborna 
para ganhar cliente 

Raro  Baixo Baixo 

- Aplicação dos princípios consagrados no Código de Ética e no Guia 
Anticorrupção. 
- Procedimento e regras definidas para ofertas de presentes e convites. 
- Política e procedimentos comerciais (cláusulas contratuais de combate à 
corrupção). 
- Procedimentos de Compliance em vigor. 
- Formação no âmbito do combate à corrupção. 
- Linha de Ética implementada. 

Boa Moderado Bom Baixo 
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TEMPLATE HORIZONTAL 

GREP 

Patrocínio, donativos e 
mecenato 

Raro Moderado Médio 

- Aplicação dos princípios consagrados no Código de Ética e no Guia 
Anticorrupção. 
- Procedimentos de Compliance em vigor. 
- Qualquer patrocínio/donativo tem de ser aprovado pelo Diretor de Marketing 
e/ou pelo Diretor Geral e é contratualizado. 
- Procedimento existente para donativos e patrocínios é conhecido pelos 
funcionários e inclui o Questionário de Alerta de Donativos. 
- Verificações éticas específicas. 
- Em casos específicos, os trabalhadores votam na entidade a quem vai ser 
atribuído donativo. 

Boa Alto Bom Baixo 

Atividades corruptas de 
uma associação 
profissional 

Pouco provável  Alto  Médio 

- Aplicação dos princípios consagrados no Código de Ética e no Guia 
Anticorrupção. 
- Procedimentos de Compliance em vigor. 
- Formação no âmbito do combate à corrupção. 
- Linha de Ética implementada. 
- Verificações éticas específicas. 

Boa Alto Bom Baixo 

Aquisições Raro  Alto Baixo 
- A aquisição de empresas pelo Grupo Rubis PT é sempre precedida de um 
projeto de auditoria (normalmente com emissão de parecer por um auditor 
externo). 

Boa Alto Bom Baixo 

Ausência de controlos na 
empresa adquirida 

Provável Alto Elevado 

- Aplicação dos princípios consagrados no Código de Ética e no Guia 
Anticorrupção. 
- Procedimentos de Compliance em vigor. 
- Formação no âmbito do combate à corrupção. 
- Linha de Ética implementada. 
- A aquisição de empresas pelo Grupo Rubis PT é sempre precedida de um 
projeto de auditoria (normalmente com emissão de parecer por um auditor 
externo). 

Boa Alto Bom Médio 

Área do risco Probabilidade Impacto 
Risco 

inerente 
Sistemas de controlo interno em vigor  Implementação Valor 

Eficácia 
medidas 

mitigação  

Risco 
residual 
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TEMPLATE HORIZONTAL 

GREP 

Compras e Supply 

Fornecedores corruptos Raro Baixo Baixo 

- Procedimentos de adjudicação de contratos em vigor. 
- Aplicação dos princípios consagrados no Código de Ética e no Guia 
Anticorrupção. 
- Procedimentos de Compliance em vigor. 
- Formação no âmbito do combate à corrupção. 
- Linha de Ética implementada. 
- Procedimento e regras definidas para ofertas de presentes e convites. 
- Procedimento específico para avaliação ética de Terceiros em vigor. 
- Política e procedimentos comerciais (cláusulas contratuais de combate à 
corrupção). 

Boa Alto Bom Baixo 

Obter informações sobre 
a concorrência 

Pouco provável  Baixo Baixo 

- Procedimentos de adjudicação de contratos em vigor. 
- Aplicação dos princípios consagrados no Código de Ética e no Guia 
Anticorrupção. 
- Procedimentos de Compliance em vigor. 
- Formação no âmbito do combate à corrupção. 
- Linha de Ética implementada. 

Boa Alto Bom Baixo 

Desqualificação de 
concorrentes 

Pouco provável Baixo Baixo 

- Procedimentos de adjudicação de contratos em vigor. 
- Aplicação dos princípios consagrados no Código de Ética e no Guia 
Anticorrupção. 
- Procedimentos de Compliance em vigor. 
- Formação no âmbito do combate à corrupção. 
- Linha de Ética implementada. 

Boa Alto Bom Baixo 

Faturação incorreta e 
duplicada 

Pouco provável Baixo Baixo 

- Aplicação dos princípios consagrados no Código de Ética e no Guia 
Anticorrupção. 
- Formação no âmbito do combate à corrupção. 
- Linha de Ética implementada. 
- Todas os pedidos de ‘compra’ são aprovados pelo Diretor ou pelo Diretor Geral 
(de acordo com os plafonds máximos estabelecidos). 
- Auditoria do grupo (2 em 2 anos). 
- Auditoria externa (duas vezes por ano). 
- Auditorias internas levadas a cabo pela equipa Financeira. 

Boa Alto Bom Baixo 
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TEMPLATE HORIZONTAL 

GREP 

Âmbito de trabalho 
dissimulado 

Pouco provável Baixo Baixo 

- Procedimentos de adjudicação de contratos em vigor. 
- Aplicação dos princípios consagrados no Código de Ética e no Guia 
Anticorrupção. 
- Formação no âmbito do combate à corrupção. 
- Linha de Ética implementada. 
- Todas as aquisições são aprovadas pelo Diretor ou pelo Diretor Geral (de 
acordo com os plafonds máximos estabelecidos). 

Boa Alto Bom Baixo 

Normas de Terceiros Raro Alto Baixo 

- Aplicação dos princípios consagrados no Código de Ética e no Guia 
Anticorrupção. 
- Procedimentos de Compliance em vigor. 
- Procedimento específico para avaliação ética de Terceiros em vigor. 
- Formação no âmbito do combate à corrupção. 

Boa Alto Bom Baixo 

Favoritismo Pouco provável Moderado Médio 

- Aplicação dos princípios consagrados no Código de Ética e no Guia 
Anticorrupção. 
- Procedimentos de Compliance em vigor. 
- Procedimentos de adjudicação de contratos em vigor. 
- Procedimento específico para avaliação ética de Terceiros em vigor. 
- Formação no âmbito do combate à corrupção. 

Boa Alto Bom Baixo 

Falsa declaração de bens 
ou serviços 

Pouco provável Baixo Baixo 

- Aplicação dos princípios consagrados no Código de Ética e no Guia 
Anticorrupção. 
- Procedimentos de Compliance em vigor. 
- Procedimentos de adjudicação de contratos em vigor. 
- Procedimento específico para avaliação ética de Terceiros em vigor. 
- Formação no âmbito do combate à corrupção. 

Boa Moderado Bom Baixo 
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TEMPLATE HORIZONTAL 

GREP 

Despesas Pouco provável Baixo Baixo 

- Aplicação dos princípios consagrados no Código de Ética e no Guia 
Anticorrupção. 
- Procedimentos de Compliance em vigor. 
- Formação no âmbito do combate à corrupção. 
- Linha de Ética implementada. 
- Todas as despesas são registadas em portal informático e apresentadas em 
papel com as devidas faturas/justificações. São verificadas pela chefia direta e 
pela contabilidade. Os pagamento são sempre aprovados por 2 Diretores. 

Boa Alto Bom Baixo 

Área do risco Probabilidade Impacto 
Risco 

inerente 
Sistemas de controlo interno em vigor  Implementação Valor 

Eficácia 
medidas 

mitigação  

Risco 
residual 

Assuntos governamentais e regulamentares 

Contratos Públicos Pouco provável Alto Médio 

- Aplicação dos princípios consagrados no Código de Ética e no Guia 
Anticorrupção. 
- Procedimentos de Compliance em vigor. 
- Procedimentos de adjudicação de contratos em vigor. 
- Procedimento específico "Como interagir com os funcionários públicos". 
- Formação no âmbito do combate à corrupção. 
- Cumprimento do Código de Conduta das entidades públicas. 

Boa Alto Bom Baixo 

Licenças existentes Pouco provável Alto Médio 

- Aplicação dos princípios consagrados no Código de Ética e no Guia 
Anticorrupção. 
- Procedimentos de Compliance em vigor. 
- Formação no âmbito do combate à corrupção. 
- Regras de ética profissional (advogados). 

Boa Alto Bom Baixo 
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TEMPLATE HORIZONTAL 

GREP 

Desalfandegamento Raro Moderado Baixo 

- Aplicação dos princípios consagrados no Código de Ética e no Guia 
Anticorrupção. 
- Procedimentos de Compliance em vigor. 
- Formação no âmbito do combate à corrupção. 
- Linha de Ética implementada. 
- Procedimento específico "Como interagir com os funcionários públicos". 
- Cumprimento do Código de Conduta das entidades públicas. 
- Utilização de agentes aduaneiros. 

Boa Alto Bom Baixo 

Concessões portuárias Pouco provável Alto Médio 

- Aplicação dos princípios consagrados no Código de Ética e no Guia 
Anticorrupção. 
- Procedimentos de Compliance em vigor. 
- Formação no âmbito do combate à corrupção. 
- Linha de Ética implementada. 
- Procedimento específico "Como interagir com os funcionários públicos". 
- Cumprimento do Código de Conduta das entidades públicas. 
- Utilização de agentes aduaneiros. 

Boa Alto Bom Baixo 

Licenças de construção Pouco provável Alto Médio 

- Aplicação dos princípios consagrados no Código de Ética e no Guia 
Anticorrupção. 
- Procedimentos de Compliance em vigor. 
- Formação no âmbito do combate à corrupção. 
- Linha de Ética implementada. 
- Procedimento específico "Como interagir com os funcionários públicos". 
- Cumprimento do Código de Conduta das entidades públicas. 
- Utilização de agentes aduaneiros. 

Boa Alto Bom Baixo 

Supervisão de 
regulamentação 

Pouco provável Alto Médio 

- Aplicação dos princípios consagrados no Código de Ética e no Guia 
Anticorrupção. 
- Procedimentos de Compliance em vigor. 
- Formação no âmbito do combate à corrupção. 
- Linha de Ética implementada. 
- Procedimento específico "Como interagir com os funcionários públicos". 
- Cumprimento do Código de Conduta das entidades públicas. 

Boa Alto Bom Baixo 
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TEMPLATE HORIZONTAL 

GREP 

Vantagens fiscais Pouco provável Moderado Médio 

- Aplicação dos princípios consagrados no Código de Ética e no Guia 
Anticorrupção. 
- Procedimentos de Compliance em vigor. 
- Formação no âmbito do combate à corrupção. 
- Linha de Ética implementada. 
- Procedimento específico "Como interagir com os funcionários públicos". 
- Cumprimento do Código de Conduta das entidades públicas. 

Boa Alto Bom Baixo 

Investigações Policiais Pouco provável Alto Médio 

- Aplicação dos princípios consagrados no Código de Ética e no Guia 
Anticorrupção. 
- Procedimentos de Compliance em vigor. 
- Formação no âmbito do combate à corrupção. 
- Linha de Ética implementada. 
- Procedimento específico "Como interagir com os funcionários públicos". 
- Cumprimento do Código de Conduta das entidades públicas. 

Boa Alto Bom Baixo 

Processo judicial Pouco provável Alto Médio 

- Aplicação dos princípios consagrados no Código de Ética e no Guia 
Anticorrupção. 
- Procedimentos de Compliance em vigor. 
- Formação no âmbito do combate à corrupção. 
- Linha de Ética implementada. 
- Procedimento específico "Como interagir com os funcionários públicos". 
- Cumprimento do Código de Conduta das entidades públicas. 

Boa Alto Bom Baixo 

Direitos de propriedade Pouco provável Alto Médio 

- Aplicação dos princípios consagrados no Código de Ética e no Guia 
Anticorrupção. 
- Procedimentos de Compliance em vigor. 
- Formação no âmbito do combate à corrupção. 
- Linha de Ética implementada. 
- Procedimento específico "Como interagir com os funcionários públicos". 
- Cumprimento do Código de Conduta das entidades públicas. 
- Regras de ética profissional (advogados). 

Boa Alto Bom Baixo 

Empresas públicas de 
serviços públicos ou 
prestadores de serviços 

Raro Baixo Baixo 

- Aplicação dos princípios consagrados no Código de Ética e no Guia 
Anticorrupção. 
- Procedimentos de Compliance em vigor. 
- Formação no âmbito do combate à corrupção. 
- Linha de Ética implementada. 

Boa Alto Bom Baixo 
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- Procedimento específico "Como interagir com os funcionários públicos". 
- Cumprimento do Código de Conduta das entidades públicas. 

Utilização excessiva das 
instalações da Rubis 
pelos funcionários 
públicos 

Pouco provável Baixo Baixo 

- Aplicação dos princípios consagrados no Código de Ética e no Guia 
Anticorrupção. 
- Procedimentos de Compliance em vigor. 
- Formação no âmbito do combate à corrupção. 
- Linha de Ética implementada. 
- Procedimento específico "Como interagir com os funcionários públicos". 
- Cumprimento do Código de Conduta das entidades públicas. 

Boa Alto Bom Baixo 

Contribuições políticas Raro  Crítico Médio 

- É estritamente proibido. 
- Aplicação dos princípios consagrados no Código de Ética e no Guia 
Anticorrupção. 
- Procedimentos de Compliance em vigor. 
- Linha de Ética implementada. 
- Formação no âmbito do combate à corrupção. 

Boa Alto Bom Baixo 

Área do risco Probabilidade Impacto 
Risco 

inerente 
Sistemas de controlo interno em vigor  Implementação Valor 

Eficácia 
medidas 

mitigação  

Risco 
residual 

Financeiro 

Utilização de dinheiro 
nas compras 

Raro 
Insignifican
te 

Baixo 

- Aplicação dos princípios consagrados no Código de Ética e no Guia 
Anticorrupção. 
- Não há pagamentos em numerário (apenas pagamentos com cartão, que são 
facilmente controlados). 
- Todos os pagamentos relacionados com os cartões têm de ser aprovados por 
duas pessoas autorizadas (matriz de aprovação). 

Boa Alto Bom Baixo 

Recebimento de 
dinheiro de vendas 

Pouco provável 
Insignifican
te 

Baixo 

- Aplicação dos princípios consagrados no Código de Ética e no Guia 
Anticorrupção. 
- Procedimentos de Compliance em vigor. 
- Linha de Ética implementada. 
- Formação no âmbito do combate à corrupção. 

Boa Alto Bom Baixo 
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- Os recebimentos em numerário são conciliados diariamente com os 
documentos em papel e os depósitos bancários (os depósitos devem ser 
efetuados no dia seguinte, no máximo). 

Pagamentos corruptos 
faturados 

Pouco provável Baixo Baixo 

- Todas as Faturas devem ter uma ordem de compra associada (que foi 
previamente aprovada pelo Diretor de departamento ou pelo Diretor Geral, de 
acordo com os plafonds máximos estabelecidos). 
- Aplicação dos princípios consagrados no Código de Ética e no Guia 
Anticorrupção. 
- Formação no âmbito do combate à corrupção. 
- Linha de Ética implementada. 
- Auditoria do grupo (2 em 2 anos). 
- Auditoria externa (duas vezes por ano). 
- Auditorias internas levadas a cabo pela equipa Financeira. 

Boa Alto Bom Baixo 

Área do risco Probabilidade Impacto 
Risco 

inerente 
Sistemas de controlo interno em vigor  Implementação Valor 

Eficácia 
medidas 

mitigação  

Risco 
residual 

Recursos Humanos 

Conflito de Interesses Pouco provável Baixo Baixo 

- Anualmente, todos os funcionários têm de preencher uma declaração de 
"conflito de interesses", na qual têm de declarar se têm algum conflito de 
interesses e comprometem-se a comunicar quaisquer alterações da sua situação 
ao Coordenador de Compliance e RGPD. 
- No processo de admissão de novos funcionários este procedimento é explicado 
e solicitado o preenchimento da declaração de “conflito de interesses”. 
- Procedimentos de Compliance em vigor. 
- Procedimento específico sobre o “Conflito de Interesses”. 

Boa Alto Bom Baixo 

Ligações Políticas Pouco provável Alto Médio 

- Aplicação dos princípios consagrados no Código de Ética e no Guia 
Anticorrupção. 
- Formação no âmbito do combate à corrupção. 
- Procedimentos de Compliance em vigor. 
- Linha de Ética implementada. 

Média Moderado Inadequado Médio 

 



 

 

 

 

Anexo B 

Índice de Crimes e Penas Aplicáveis 
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Crime Pena Aplicável 

Corrupção passiva  
(Artigo 373.º Código Penal) 

Quem por si, ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, solicitar ou aceitar, 
para si ou para terceiro, vantagem patrimonial ou não patrimonial, ou a sua promessa, para a prática 
de um qualquer ato ou omissão contrários aos deveres do cargo, ainda que anteriores àquela 
solicitação ou aceitação. 

Corrupção ativa  
(Artigo 374.ºCódigo Penal) 

Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, der ou prometer a 
funcionário, ou a terceiro por indicação ou com conhecimento daquele, vantagem patrimonial ou não 
patrimonial com o fim da prática de um qualquer ato ou omissão contrários aos deveres do cargo, 
ainda que anteriores àquela solicitação ou aceitação. 

Corrupção com prejuízo no comércio 
internacional 

 (Artigo 7.º da Lei n.º20/2008 de 21 de Abril) 

Quem por si ou, mediante o seu consentimento ou ratificação, por interposta pessoa der ou prometer 
a funcionário, nacional, estrangeiro ou de organização internacional, ou a titular de cargo político, 
nacional ou estrangeiro, ou a terceiro com conhecimento daqueles, vantagem patrimonial ou não 
patrimonial, que lhe não seja devida, para obter ou conservar um negócio, um contrato ou outra 
vantagem indevida no comércio internacional. 

Corrupção passiva no sector privado 
 (Artigo 8.º da Lei n.º20/2008 de 21 de Abril) 

Quem por si ou, mediante o seu consentimento ou ratificação, por interposta pessoa, solicitar ou 
aceitar, para si ou para terceiro, sem que lhe seja devida, vantagem patrimonial ou não patrimonial, 
ou a sua promessa, para um qualquer ato ou omissão que constitua uma violação dos seus deveres 
funcionais. 

Corrupção ativa no sector privado 
 (Artigo 9.º da Lei n.º20/2008 de 21 de Abril) 

Quem por si ou, mediante o seu consentimento ou ratificação, por interposta pessoa der ou prometer 
a trabalhador do sector privado, ou a terceiro com conhecimento daquela vantagem patrimonial ou 
não patrimonial, que lhe não seja devida, para prosseguir o fim aí indicado. 
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Branqueamento 
 (Artigo 368.º-A do Código Penal) 

Quem converter, transferir, auxiliar ou facilitar alguma operação de conversão ou transferência de 
vantagens, obtidas por si ou por terceiro, direta ou indiretamente, com o fim de dissimular a sua 
origem ilícita, ou de evitar que o autor ou participante dessas infrações seja criminalmente perseguido 
ou submetido a uma reação criminal; quem ocultar ou dissimular a verdadeira natureza, origem, 
localização, disposição, movimentação ou titularidade das vantagens, ou os direitos a ela relativos; 
quem, não sendo autor do facto ilícito típico de onde provêm as vantagens, as adquirir, detiver ou 
utilizar, com conhecimento, no momento da aquisição ou no momento inicial da detenção ou 
utilização, dessa qualidade. 

Tráfico de influência  
(Artigo 335.º do Código Penal) 

Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, solicitar ou aceitar, 
para si ou para terceiro, vantagem patrimonial ou não patrimonial, ou a sua promessa, para abusar da 
sua influência, real ou suposta, junto de qualquer entidade pública, nacional ou estrangeira. 

Suborno 
 (Artigo 363.º do Código Penal) 

Quem convencer ou tentar convencer outra pessoa, através de dádiva ou promessa de vantagem 
patrimonial ou não patrimonial, a prestar falso depoimento ou declaração em processo judicial, ou a 
prestar falso testemunho, perícia, interpretação ou tradução, sem que estes venham a ser cometidos. 

Recebimento ou oferta indevidos de 
vantagem 

 (Artigo 372.º do Código Penal) 

Quem, no exercício das suas funções ou por causa delas, por si, ou por interposta pessoa, com o seu 
consentimento ou ratificação, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, vantagem patrimonial ou 
não patrimonial, que não lhe seja devida; quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu 
consentimento ou ratificação, der ou prometer a funcionário, ou a terceiro por indicação ou 
conhecimento daquele, vantagem patrimonial ou não patrimonial, que não lhe seja devida, no 
exercício das suas funções ou por causa delas. 
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